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ROTEIRO DE APURAÇÃO PRELIMINAR

1.	INFORMAÇÕES GERAIS

a) Objeto auditado:
b) Órgão / entidade :
c) Unidade Examinada :
d) Processo(s) SEI :
e) Código da denúncia (se for o caso):
f) Origem da demanda:
Cidadão (anônima ou não) ou órgãos públicos (federal, estadual, municipal)
g) Data da denúncia (se for o caso):
h) Síntese dos fatos denunciados:

2.	TÉCNICAS DE AUDITORIA ADOTADAS NA APURAÇÃO PRELIMINAR


a) Sistemas utilizados:
SEI
Equiplano
b) Pesquisas realizadas:
c) Circularizações realizadas:
d) Solicitações de auditoria emitidas:
e) Reuniões ou entrevistas realizadas:






3.	PROCESSO E RECURSOS RELACIONADOS AO OBJETO DA AUDITORIA


a) Macroprocesso(s) ou processo(s) organizacional(is) avaliado(s)
Indicar que tipo de processo e especificar aqueles que foram objeto de análise (pagamento, licitatórios, pessoal, etc).

b) Pontos críticos de controle
Indicar sucintamente as fragilidades identificadas nos processos analisados.

c) Responsável(is) pelo objeto (macroprocesso/processo) avaliado
Setor do órgão/entidade ou secretaria municipal


4.	ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS


a) Programas/ações orçamentários envolvidos
b) Materialidade dos recursos (em R$)
Observação: A materialidade será o volume de recurso destinado ao órgão/entidade referentes aos exercícios objeto da denúncia.



5.	NORMATIVOS RELACIONADOS


a) Leis e regulamentos:
Lei 14.133/2021 Lei 13.019/2014 Lei 4.320/1964
Decreto Federal nº xxx Decreto Municipal nº yyy

b) Normas, orientações, manuais e procedimentos internos:
Manual de Procedimentos xxx

c) Normas e decisões de órgão(s) regulador(es):
Acórdão TCE-PR nº xxx/202x - Plenário

d) Jurisprudência de interesse:
Súmula 473 STF
Súmula Vinculante nº Súmula xxx STJ

6.	TRABALHOS ANTERIORES


a) Histórico de achados
Procedimento de Auditoria Interna nº XX/202X

b) Recomendações da CGM e de outras instâncias de controle pendentes de atendimento
Recomendação CGM nº xx/202x Recomendação SMF nº xx/202x Recomendação SMRH nº cc/202x
Recomendação TCE-PR nº xx/20xx, contida no Relatório de Auditoria TCE-PR nº xx/202x

c) Estudos já realizados sobre o objeto de auditoria


7.	ANÁLISE CONCLUSIVA SOBRE OS FATOS APURADOS E AS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS OBTIDOS


Descrição dos achados identificados que fundamentam a conclusão sobre a procedência e relevância dos fatos e das circunstâncias apuradas.





8.	PROPOSTA DE ATUAÇÃO


Descrever a forma de atuação mais apropriada em face da relevância e gravidade dos fatos, apresentando possíveis abordagens para casos que representem erros ou, atuações específicas para fraudes.




Nome
Controlador(a)-Geral do Município


Nome
Diretor(a) de Auditoria Interna


Nome
Gerente de Auditoria Geral


Nome
Gerente de Auditoria de Parcerias e Transferências


Nome
Coordenador(a) de Monitoramento
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